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Oi - - • spoc sobro colcbrcçao de ccnve-
n:i.o, na fome quo espccif'ice.-

O PASFEITO 00 L1JNic1PIO DE AAARAQUARA, Estado do 6eo 

Paulo, de acl3nso ca11 o qvo decretou a câmara ltm1cipal, em scssi.io ordlnárlo 
de 27 da junho de l 9'n, Pnllllllga a aeguinto lei:-

Artigo 111 - Fica o Frafeito do ~:uniCÍpio de Areraquo 
ra a~tor.\zado a celcbrer convênio can o Ocpartancnto de Estrcdoo de AodagC;J: 

do ~ti!:dO dil Siio Paulo, P:mll O fim C!;pCciol dO trensfcrência, c!csta pa;:'El 
ac;uolo Entidade, dos ellCI1l'gOS do conservação e operação da 2a, pista do acas .. .. - ,.. -oo 1.1 Praça Aotetõria da ~mCJ.IGM a SP-310, objeto do convenio nll 24, de 
2C/0?/?3, cutor!zaclo pela Lei t.llnicipal no 1,954, de 11/Dl/?3,-

Artigo 28 - Esta la:l. entra em vigor na data de eua 
publiceção, revogadas as disposições an contrário,-

PR~EITUAA DO 11UNIC1PIO OE: AAAAAQUAAA, aos 30 ( trlnta) do junho de 1 9?? 
(mil, novecentos e setenta e eata),-

OR, WPLOI3.'.AA O~ Sf:NTI 
-Prefa:l. to Y.unicipol-

Fublicct!:l no Oapartamonto da Adniniotraçêio Plunicipol, na date rupra,-

AGOSTirf.tD TDSCAND 
-Diretor da Actninistrat;fio-

R!.lgistreda às fls. niiB, 22, 23 e 24, do livro ccmpetonto no 13.
PROCS::SO Nll 13/58 - jr/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 43/77 
Processo 64/77 
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CONV~N!O N~ 

AUTOS NO 

CON\18'JSJTF.S -

OBJETO 

ccwotcrlr::a 

EEPF.CIAIS 

DOONCIA 

Sl:r:Rf':TAR1A IJOél TRAfllPORTi';;j 

DEPMí'N,IF.NTC or,: ESTRADAS DE f1r!DAGEI.1 

LIVRO NG FLS. 

D.\Ti\: 

- Oopart:e.':lonto da Estradas de Rodagem co Estado rje São Paulo, 
Autarquia EstadUal (DER) 1 representado pelo EnaO OSCI\R N!A-

00 ZEBALLCS, respondendo pelo e<pedicnto da Supol"intendên
c1a1 e o ~1lnio:!pio de Araraquara, reprcscntMo por seu Fre
fo:i to Municipal, Senhor 

Oo Senhor Govomador do Eatado, rnedionto Decreto n8 

de de de 197 ; 

Do IAmiCÍpio de Ararnquere - Lei ~'unicipru nu 
de de de 19? • 

- Transferência da encargos de conservação, admin1atrt1Ção 
molharia da faixa de domÍnio do 

e 

1, OA TAANSFERt-.!CIA 

1.1 - Pelo presente instrumento, o DEB transfere ao Municí
pio de Arerequare os llncaruos do conservação, aànini!! 
tração e melhoria da faixa do dom!nio do 

1,2 - O DER continuará com o domÍnio da área e:m questão 
quo permanece integrando o seu patrimônio, 

1,3- O l.'unic!pio do Amrequare recebo on enciU'!}oa do conser 
vação, cdminietroção e melhoria d'l faixa do dan:!nio,: 
c!occrita no item 1.1, sem q..elt.:•Jcr Ôr1us para o Offi, 

isontando-o da qualquer reapon~~bilidocJa de ordan ~ 
n1ca e do pagamento de quaioqo~ar ill'.portênc::l.e.e, eejem-;
a quo título for, bem r..mo do ou~roe quaisquer re!IPO!! 
snbilidndCS, pres::Jntes ou fllturco, raforcn::cm eo tre
cho, 

- 11 l).Jalquor doa partos podem dcnunc:tar cote convênio ern 
=o elo 1nadimplcncnto do quruqJor do sues clá:!l.lleo, 
c.:c:oto quando a falta docorror do fo:-çn mllior, 

2~ Conmc.ioror-eo-á, o•troso.irn, rco-:Indido m::te co"Vtn~o
cr~ caco do supa:rveniênc:la do lo!. que o tomo material 

e forrn::ür:10nto improticávol. 

- - ts A 3, Faro as qucstoes a: sei tadae na cxecuçoo áea conve-
n:!.o o não I"CIIolvidas octnin:!.etrotiverruanto, f1ce eleito 

o Foro desta Capital 

PREFEinJAA 00 WNic:1PIO DE AAAAAQJAAA, eos 30 (trinta) do junho do l <J77 -
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{:oil, ncvecontos e setsnta c soto),-

DE?AATAMOOO DE ESTRADAS DE ROO!\Gê.M 

PREFErlUAA DO LIUNIC!PIO DE AR/\HAQUARA 
__ /· 

TESTEI/UNHAS: 

Al:!giotredas às fls. nss. 22, 23 o 24, do livro competente nu 13.
PROCESSO Ni 13/58 - jr/ 


